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XXVII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI PORTO 
ALEGRE – RS

DIREITO AGRÁRIO E AGROAMBIENTAL

Apresentação

O Grupo de Trabalho Direito Agrário e Agroambiental, permanente na estrutura 

organizacional dos eventos científicos do CONPEDI, propõe reflexões sobre temas 

relacionados a propriedade e a posse no uso da terra para a produção da vida em perspectivas 

coletiva e individual. Busca, ainda, refletir sobre suas bases teóricas, práticas, normativas e 

jurisprudenciais. Assim sendo, dialoga com as espacialidades, subjetividades e 

territorialidades modernas e suas configurações jurídicas que, atualmente, enfrentam relações 

e processos de transformação. Propõe, na dimensão epistêmica, o diálogo entre o direito 

agrário e ambiental.

Os trabalhos apresentados neste volume representaram um conjunto de questões que 

abrangeram aspectos teóricos, conceituais, práticos e jurisprudenciais, resultado de pesquisas 

realizadas no âmbito da pós-graduação.

Envolveram temáticas como o papel das cédulas de produto rural e de crédito rural e a 

limitação dos juros de mora, passando pela autonomia privada; o papel do Cadastro 

Ambiental Rural (CAR) como instrumento de Zoneamento Ambiental e Agrícola e outras 

reflexões; a Segurança alimentar em suas relações com a agricultura familiar, a 

sustentabilidade e a promoção social; as questões da apropriação do conhecimento tradicional 

envolvendo estudos comparativos com o milho no México e o arroz na Índia; os sujeitos 

Coletivos do campo, sua territorialidade do alimento e a construção social dos direitos; a 

permanente luta dos povos tradicionais para assegurar direitos territoriais; o papel do 

Supremo Tribunal Federal (STF) no debate acerca das Terras Tradicionalmente Ocupadas na 

superação do marco temporal para índios e quilombolas; o debate conceitual e teórico do 

papel do Direito Agrário na limitação ou expansão da tutela jurídica; a água, o 

agrohidronegócio e a centralidade das disputas territoriais; a regularização fundiária e a 

privatização dos bens comuns. A regularização fundiária na Amazônia legal e a 

contrarreforma agrária; a retomada das discussões acerca dos agrotóxicos, princípio da 

precaução, a fiscalização e o projeto de lei n. 6.299\2002 chamado de Pacote do Veneno.

No conjunto, as discussões do Grupo de Trabalho demonstraram a importância do debate 

sobre a questão agrária, sua pertinência e permanência com abordagens necessárias para a 

compreensão atual e complexa desse campo, adequada à superação de modelos de produção 



agrária que levariam a um futuro incerto em relação a qualidade de vida, ao uso e titularidade 

dos bens de uso comum.

Prof. Dr. Nivaldo dos Santos – UFG

Prof. Dr. Luiz Ernani Bonesso de Araujo - UFSM / UPF

Prof. Dr. Fernando Antonio De Carvalho Dantas – UFG

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NO BRASIL E O USO DE 
AGROTÓXICOS: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N.º 6.299/2002 (“PL DO 

VENENO”)

FOOD SECURITY AND THE USE OF PESTICIDES IN BRAZIL: ANALYSIS OF 
BILL Nº. 6.299 / 2002 ("PL DO VENENO")

Daíse de Felippe 1
Flavia Trentini 2

Resumo

O artigo analisa o uso dos agrotóxicos no Brasil com base no conceito de segurança 

alimentar e nutricional previstos no ordenamento. Em virtude da retomada da tramitação do 

projeto de lei n. 6.299/2002 na Câmara dos Deputados, verifica se a mudança legislativa 

viola os preceitos estabelecidos pela segurança alimentar e nutricional. O método da pesquisa 

adotado foi o teórico, nas formas bibliográfica e documental. Concluiu-se que o projeto de 

lei, que pretende flexibilizar o procedimento de registro de novas substâncias tóxicas para 

uso na agricultura, é incompatível com o conceito e as políticas de segurança alimentar e 

nutricional brasileiras.

Palavras-chave: Segurança alimentar, Segurança nutricional, Agrotóxicos, Regulação 
agrotóxicos, Projeto de lei nº. 6.299/2002

Abstract/Resumen/Résumé

The article analyzes the use of pesticides in Brazil based on the concept of food and 

nutritional security. Due to the resumption of the bill n. 6.299/2002 in the Chamber of 

Deputies, it seeks to verify if the legislative change violates the norms of food and nutritional 

security. The method of research was the theoretical, in the bibliographical and documentary 

forms. It was concluded that the bill, which aims to make the registration procedure for new 

toxic substances for use in agriculture more flexible, is incompatible with the concept and 

policies of Brazilian food and nutritional security.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Food security, Nutritional security, Pesticides, 
Pesticides regulation, Bill nº. 6.299/2002
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1 Introdução 

A segurança alimentar e nutricional é debatida nos mais diversos ramos da Ciência, 

dado seu caráter interdisciplinar. No Direito, a intersecção com as áreas da Saúde, das Ciências 

Agrárias e da Educação são importantes para a consecução e a estabilidade dos objetivos da 

segurança alimentar e nutricional (CAMPOS; AKUTSU, 2016). 

Além das previsões normativas referentes à segurança alimentar e nutricional, 

notadamente pela Lei Orgânica que formalizou o conceito, uma série de políticas criadas no 

âmbito Poder Executivo promovem a segurança alimentar e nutricional a partir da saúde pública 

e da nutrição. Essas políticas são amparadas pelo próprio direito à alimentação previsto na 

Constituição da República entre os direitos e garantias fundamentais. 

Dentro do conceito de segurança alimentar e nutricional consagrado no Brasil, se 

destacam as práticas alimentares promotoras da saúde humana e o respeito às práticas que sejam 

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis (BRASIL, 2006). Nesse ponto se 

questiona, a respeito do uso dos agrotóxicos na agricultura brasileira, se essa prática feriria os 

princípios da segurança alimentar e nutricional. 

Recentemente, a retomada da tramitação do projeto de lei n. 6.299/2002 na Câmara 

dos Deputados1, também conhecido como “PL do Veneno”, causou grande reação da sociedade. 

O projeto prevê, entre outras medidas, a alteração do nome “agrotóxico” para “defensivo 

fitossanitário”, facilitando o registro de produtos considerados cancerígenos; e a autonomia ao 

Ministério da Agricultura para registrar novos agrotóxicos, tirando da Anvisa (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) e do Ibama (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis) o poder de veto que possuem atualmente (BRASIL, 2018). 

Em verdade, o debate em torno da questão do uso excessivo de agrotóxicos na 

produção agrícola brasileira não é novo, pois tem alarmado sociedades científicas, órgãos 

técnicos e sociedade civil para a necessidade de políticas de desestímulo ao uso dessas 

substâncias, concomitantemente com a inserção de políticas de fortalecimento de técnicas de 

manejo sustentável e agroecológico (ABRASCO, 2015). 

Neste contexto, o presente trabalho irá analisar a questão dos agrotóxicos atualmente 

em pauta no Brasil, especialmente pela tramitação do “PL do Veneno”. A análise será feita a 

partir do conceito de segurança alimentar e nutricional no ordenamento jurídico brasileiro. 

                                                           
1 No último dia 26 de junho, o projeto foi aprovado na Comissão especial instituída, e deve seguir para julgamento 

em Plenário. 
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Pretende-se, assim, verificar a polêmica em torno do uso dos agrotóxicos em excesso 

no agronegócio brasileiro a partir dos parâmetros da segurança alimentar e nutricional, com 

esteio no direito à alimentação, considerando que ocorreu a inclusão, por meio da emenda 

constitucional n. 64/2010, da alimentação como direito social na Constituição de 1988.  

Para isso, será tomado como base o conceito de segurança alimentar e nutricional 

estabelecido pela Lei Orgânica da Segurança Alimentar e Nutricional – LOSAN (BRASIL, 

2006) e o projeto de lei que tramita na Câmara dos Deputados a fim de revogar dispositivos da 

atual lei que regula o uso dos agrotóxicos no Brasil, o projeto de lei n. 6.299/2002 – conhecido 

como “PL do Veneno” (BRASIL, 2002). 

Além da análise dos instrumentos normativos, serão estudados os Dossiês elaborados 

no âmbito da tramitação do projeto, entre outros materiais, como cartilhas e relatórios, 

elaborados por órgãos vinculados ao Poder Público, como a secretaria de Direitos Humanos 

(SDH), bem como será feita revisão bibliográfica de trabalhos científicos relacionados aos 

impactos dos agrotóxicos para a saúde e o meio ambiente. 

O desenvolvimento do artigo, afora esta introdução e as conclusões, é composto por 

três itens, quais sejam: o tópico “2” a seguir, que tratará do conceito de segurança alimentar e 

nutricional no Brasil, relacionando-o às políticas e sistemas voltados a ela; o tópico “3”, onde 

se apresentará a atual situação do uso dos agrotóxicos no país, a partir de dados científicos; e, 

por fim, o tópico “3”, em que será analisado o projeto de lei que pretende alterar o regulamento 

brasileiro sobre os agrotóxicos. 

  

2 Segurança alimentar no Brasil: direito à alimentação, conceito e políticas 

Em escala global, o Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais da Organização das Nações Unidas (ONU, 1966) representa o marco teórico do direito 

humano à alimentação adequada, resguardado a todos os indivíduos dentro de um padrão 

adequado de vida.  

No Brasil, apesar da existência de dispositivos infra legais que garantissem o direito à 

alimentação de forma indireta, foi com a Emenda Constitucional n. 64, de 2010 que ele passou 

a ter status constitucional, como resultado de um processo histórico de luta pelo reconhecimento 

da pobreza e da fome no país, reafirmando o compromisso do Estado em priorizar o assunto 

(BRASIL, 2013). 

Assim, o direito à alimentação passa a figurar, dentre o rol dos direitos e garantias 

fundamentais, como direito social juntamente com a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, 

48



o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, todos esses previstos no artigo 6º do texto constitucional. 

Dentre a legislação infraconstitucional preexistente à Constituição da República de 

1988, a Lei Orgânica da Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), promulgada em 15 de 

setembro de 2006, representa o marco legal que oficializou o conceito brasileiro de segurança 

alimentar e nutricional, o qual vinha sendo debatido desde a década de 1980 pelo Fórum 

Brasileiro de Segurança Alimentar e Nutricional e que fora delimitado em 2004 durante a II 

Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (ROCHA, 2011). 

 Além de conceitos, a LOSAN trata de instrumentos e de um sistema integrado em 

matéria de segurança alimentar. Nos termos do artigo 3º, a segurança alimentar e nutricional 

pode ser assim definida: 

Artigo 3º. A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito 

de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 

quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 

essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que 

respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e 

socialmente sustentáveis (BRASIL, 2006). 

 

Observa-se que além do acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 

quantidade suficiente, pressupõe-se a promoção da saúde e o respeito à sustentabilidade em seu 

caráter ambiental, cultural, econômico e social desde a produção de alimentos, até o seu 

consumo final. Assim, a segurança alimentar e nutricional propõe políticas públicas 

intersetoriais, que incidam sobre todas as etapas desse processo (ROCHA, 2011). 

Desta forma, o conceito na legislação nacional contém a multiplicidade de dimensões que a 

segurança alimentar sugere, considerando uma série de fatores garantidores da 

sustentabilidade em todos seus aspectos. Pode-se dizer que a segurança alimentar e nutricional 

é um conceito multidimensional, pois se inter-relaciona com outros fatores e conceitos 

(BRASIL, 2013a). 

Nos termos explicados na Cartilha sobre Política Nacional de Alimentação e Nutrição 

(PNAN), elaborada pelo Departamento de Atenção Básica do Ministério da Saúde: 

Esse conceito congrega questões relativas à produção e disponibilidade de 

alimentos (suficiência, estabilidade, autonomia e sustentabilidade) e à 

preocupação com a promoção da saúde, interligando os dois enfoques que 

nortearam a construção do conceito de SAN no Brasil: o socioeconômico e o 

de saúde e nutrição. (BRASIL, 2013b, p. 52) 

 

Observa-se, assim, que o conceito de segurança alimentar e nutricional está 

intrinsicamente relacionado com o direito à saúde, e com a promoção deste. Isto porque a 

intersecção com outros direitos é inerente ao direito à alimentação adequada. Nesse sentido se 
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forma no Brasil a rede de políticas públicas voltadas à promoção deste direito, seja no âmbito 

da Saúde Pública, seja no da Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) (COSTA, 

2008). 

A PNAN, aprovada em 1999 e ratificada em 2003, está intimamente relacionada com 

o conceito de segurança alimentar e nutricional e o direito à alimentação adequada. Em sua 

série de diretrizes, se encontram o monitoramento da situação alimentar e nutricional e a 

garantia da segurança e da qualidade dos alimentos (COSTA, 2008). 

Nesse sentido se forma a articulação dos diferentes órgãos de atuação em matéria de 

segurança alimentar e nutricional no Brasil com o fim de pôr em prática ações direcionadas a 

efetivar as diretrizes dessas políticas. Cite-se, por exemplo, a cooperação entre o SUS e o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN)2, com o objetivo de 

proporcionar o fortalecimento das ações de alimentação e nutrição na rede de atenção à Saúde 

(BRASIL, 2013b). 

A LOSAN criou, no âmbito do SISAN, o Conselho Nacional de Segurança Alimentar 

e Nutricional (CONSEA), considerado como instrumento de articulação entre o governo e a 

sociedade civil, de caráter consultivo e de assessoria. É o responsável pela proposição de 

diretrizes nas ações em matéria de segurança alimentar e nutricional (BRASIL, 2013a). 

Nessa ampla intersecção setorial, se destacam também as ações que visem à 

interlocução com os setores responsáveis pela produção agrícola, distribuição, abastecimento e 

comércio local de alimentos com vistas ao aumento do acesso a alimentos saudáveis; e à 

articulação com a vigilância sanitária para a regulação da qualidade dos alimentos processados 

(BRASIL, 2013b). 

Isto porque na discussão do conceito de segurança alimentar e nutricional, juntamente 

com o direito à saúde, a produção agrícola dos alimentos e suas fases subsequentes também 

deve ser analisada, quando se objetiva assegurar o direito à alimentação adequada. Nesse 

sentido, para que certo alimento esteja em condição adequada ao consumo humano, uma série 

de fatores é considerada, passando pelo controle da Anvisa, devendo suas normas e orientações 

serem seguidas por fornecedores e produtores (BRASIL, 2013a). 

É o caso dos agrotóxicos, objeto de estudo deste trabalho, que, para serem registrados, 

passam pelo crivo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), do 

                                                           
2 Nos termos do art. 7º da LOSAN: A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 

alimentar e nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um conjunto de órgãos e entidades 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins 

lucrativos, afetas à segurança alimentar e nutricional e que manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada 

a legislação aplicável (BRASIL, 2006). 
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Ministério da Saúde, por meio da Anvisa, e do Ministério do Meio Ambiente, representado pelo 

Ibama3 (BRASIL, 2002). O tema será abordado no tópico seguinte. 

 

3 A situação dos agrotóxicos no Brasil 

O regramento dos agrotóxicos no país, desde a sua pesquisa e experimentação até o 

registro, controle e fiscalização, encontra-se na lei n. 7.802 de 11 de julho de 1989 (BRASIL, 

1989) e no decreto regulamentador de referida lei, o decreto n. 4074 de 04 de janeiro de 2002 

(BRASIL, 2002). 

Segundo a definição trazida pela lei, agrotóxicos são os produtos e agentes resultantes 

de processos físicos, químicos ou biológicos destinados à produção, no armazenamento e 

beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas e de outros 

ecossistemas com a finalidade de alterar sua composição para preservá-las da ação danosa de 

seres considerados nocivos (BRASIL, 1989). 

Podem ser classificados, entre outras categorias, em inseticidas - controle de insetos -

, fungicidas - controle de fungos -, herbicidas - controle de plantas invasoras -, desfolhantes - 

controle de folhas indesejadas -, e fumigantes (controle de bactérias do solo). O início do uso 

extensivo desses agentes na agricultura se deu durante a chamada “Revolução Verde”, fase em 

que ocorreram profundas mudanças no processo de produção agrícola, com a inserção de novas 

tecnologias na busca pela produtividade cada vez maior (RIBAS; MATSUMURA, 2009). 

Em razão dos impactos gerados por essas substâncias, a depender de suas propriedades 

físico-químicas, de seu modo de aplicação e do ambiente a ser utilizado, espera-se diminuir os 

riscos de manipulação e ingestão (RIBEIRO; CAMELLO, 2014). Por isso a aprovação de um 

novo agrotóxico para uso na agricultura depende de pedido de registro a partir do qual será 

elaborado dossiê agronômico pelo MAPA, dossiê toxicológico pela Anvisa e dossiê ambiental 

pelo Ibama. Somente após o registro se autoriza a produção, exportação, importação, 

comercialização e utilização dessas substâncias (BRASIL, 1989). 

Pode-se dizer que os efeitos negativos para a saúde humana e para o meio ambiente 

são dois campos críticos quando se aborda o tema dos impactos dos agrotóxicos. Segundo a 

literatura, os efeitos sobre a saúde podem ser agudos, sendo aqueles que resultam da exposição 

a concentrações de um ou mais agentes tóxicos capazes de causar dano efetivo aparente em um 

                                                           
3 A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama) são autarquias federais vinculadas ao Ministério da Saúde e do Meio Ambiente, 

respectivamente. 
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período de 24 horas; ou podem ser efeitos crônicos, aqueles que resultam de uma exposição 

continuada a doses relativamente baixas de um ou mais produtos (RIBAS; MATSUMURA, 

2009). 

Há que se mencionar também os resíduos presentes nos alimentos e na água potável, 

elementos que podem tornar-se carcinogênicos, sendo que no Brasil a segunda principal causa 

de intoxicação é por agrotóxicos, depois de medicamentos. Porém, a morte dos intoxicados 

ocorre com maior incidência entre os que tiveram contato com agrotóxicos (RIBAS; 

MATSUMURA, 2009). 

Já em relação aos impactos ao meio ambiente, destaca-se tanto a contaminação das 

comunidades de seres vivos que o compõe, quanto à possível acumulação nos segmentos 

bióticos e abióticos do ecossistema, como na biota, no ar e no solo. Um efeito recorrente 

causado pelos agrotóxicos é a contaminação de espécies não-alvo, ou seja, aquelas que não 

interferem na produção (RIBAS; MATSUMURA, 2009). Acrescenta-se ainda o aumento de 

resistência por parte das pragas, que passam a tolerar doses que antes matavam quase a 

totalidade de seus progenitores, fazendo-se necessário um uso cada vez maior dos agrotóxicos 

(RIBEIRO; CAMELLO, 2014). 

A contaminação das águas, por serem as responsáveis por integrar os processos 

biogeoquímicos em qualquer região, sejam superficiais ou subterrâneos, geralmente são os 

destinos finais de pesticidas no processo da agricultura. Já quanto ao solo, a preocupação com 

a contaminação é referente à interferência desses princípios ativos em processos biológicos que 

ofertam nutrientes. Isto porque ocorrem alterações significativas na degradação da matéria 

orgânica, por meio da morte de microrganismos e invertebrados que se desenvolvem no solo 

(RIBAS; MATSUMURA, 2009). 

Em 2015, em seus “Indicadores de desenvolvimento sustentável”, o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apresentou dados importantes a respeito do uso de 

agrotóxicos. Os indicadores, baseados em relatórios e informações do Ibama e do próprio IBGE, 

trabalham com as variáveis quantidade de agrotóxicos comercializadas, em toneladas por ano, 

e a área plantada das principais culturas, em hectares, sendo a razão entre elas o valor do 

indicador - em quilograma por hectare ao ano (IBGE, 2015). 

Conforme se observa do gráfico apresentado a seguir, de 2009 para 2010 ocorreu um 

salto nos valores de quilogramas por hectares comercializados no Brasil, passando de 3,5 kg/ha 

em 2009 para quase 6 kg/ha em 2010. Os indicadores continuaram a aumentar, cada vez mais, 

a partir de então (IBGE, 2015). 

52



                       

Figura 1 - Comercialização anual de agrotóxicos e afins, por área plantada Brasil - 2000/2012. 

O documento elaborado pelo IBGE alerta para os agravos à saúde da população tanto 

dos consumidores dos alimentos quanto dos trabalhadores que lidam diretamente com os 

produtos, bem como para a degradação do meio ambiente advinda do uso intensivo dos 

agrotóxicos. Aponta para a importância de dados como os indicadores no processo de tomada 

de decisões regulatórias, no aumento da fiscalização desses produtos e na definição de 

prioridades no emprego de recursos para pesquisas neste tema (IBGE, 2015). 

No mesmo ano, a Associação Brasileira de Saúde Coletiva (ABRASCO) elaborou o 

Dossiê “Um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde”, no qual são apontados dados 

científicos a respeito dos efeitos negativos do uso de agrotóxicos na saúde humana. Por meio 

do Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA), realizado pela 

Anvisa em 2011, constatou-se que segundo amostras coletadas nos 26 estados do Brasil, um 

terço dos alimentos consumidos no país estaria contaminado por agrotóxicos. 

Isto porque, conforme a leitura do Dossiê, “(...) 63% das amostras analisadas 

apresentaram contaminação por agrotóxicos, sendo que 28% apresentaram IAs não autorizados 

(NAs)4 para aquele cultivo e/ou ultrapassaram os limites máximos de resíduos (LMRs) 

considerados aceitáveis” (ABRASCO, 2015, p. 56).  

No entanto, o Dossiê aponta que a situação pode ser ainda mais alarmante, pois “os 

37% de amostras sem resíduos se referem aos IAs pesquisados5, o que não permite afirmar a 

ausência dos demais (cerca de quatrocentos), inclusive do glifosato, largamente utilizado (40% 

das vendas) e não pesquisado no PARA” (ABRASCO, 2015, p. 56). Soma-se a isso a incerteza 

científica presente na definição de tais limites.  

                                                           
4 IA’s são os ingredientes ativos, e os NA’s representam agrotóxicos não autorizados (ABRASCO, 2015). 
5 Eram 235 IAs no ano de 2010. 
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Figura 2 - Amostras segundo a presença ou ausência de resíduos. 

 

 

 

 

Figura 3 – Amostras analisadas por cultura e resultados insatisfatórios. 

 

A problemática envolvida no uso acentuado dessas substâncias se torna ainda mais 

grave ao se considerar que as pesquisas realizadas para medir a nocividade dos agrotóxicos 

analisam apenas as fontes de linearidade aparente, já que não são consideradas variáveis como 

as diferenças de suscetibilidade (idade e genética), as diversas fontes de exposição (como 
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consumo de água e de alimentos), a exposição múltipla e a simultaneidade de agentes que 

potencializam a toxicidade (ABRASCO, 2015). 

Pode-se afirmar que a avaliação de riscos apresentada no estudo não está adaptada à 

realidade de aplicação dos agrotóxicos. Não se pesquisam relações não lineares dos fenômenos 

biológicos, tampouco dos contextos sociais que impõem sobrecargas de exposição dos seres 

humanos e dos ecossistemas, nem dos aspectos culturais quanto à alimentação da população. 

Essas lacunas de conhecimento e o indicativo de inúmeras vulnerabilidades colocam em dúvida 

a licitude de se manter o uso de agrotóxicos na agricultura nesses moldes (ABRASCO, 2015). 

O Dossiê reconhece, ainda, que qualquer estratégia de promoção de sistemas de 

produção saudáveis e de regulação do uso dos agrotóxicos deve ter como base os conceitos 

fundamentais da segurança alimentar e nutricional e o direito à alimentação adequada. 

 

4 O projeto de lei que pretende alterar a lei reguladora dos agrotóxicos  

O projeto de lei n. 6.299/2002, também conhecido como “PL do Veneno”, proposto 

pelo senador Blairo Maggi (atual ministro da agricultura) pretende alterar dispositivos da lei n. 

7.802/1989, trazendo uma série de medidas flexibilizadoras do processo de registro de 

substâncias tóxicas utilizadas na agricultura, além de mudar o termo “agrotóxico” para 

“defensivo fitossanitário” (GREEPEACE, 2018). Foi aprovado no último dia 26 de junho pela 

Comissão Especial Deliberativa da Câmara dos Deputados, e aguarda votação em Plenário.   

No relatório elaborado no âmbito da Comissão, os comandos e princípios da lei em 

vigor estariam defasados cientificamente, fazendo-se necessária a modernização daqueles. Os 

argumentos favoráveis à aprovação do projeto se fundam especialmente na demora e na 

onerosidade dos procedimentos de análise, registro e reanálise dos agrotóxicos (BRASIL, 

2018). 

Neste relatório, foram elencados catorze pontos que justificariam a plausibilidade do 

projeto. Entre eles, se destacam o processo extremamente burocrático e moroso de registro das 

substâncias nos órgãos federais de análise, com a média de seis a oito anos para registro; a 

defasagem da avaliação em relação aos parâmetros internacionais; a inexistência de um plano 

para substituição de moléculas retiradas do mercado, o que diminui as alterativas de controle 

de pragas e doenças; entre outros, como a própria questão da nomenclatura (BRASIL, 2018). 

Entretanto, as medidas propostas com o projeto que pretende revogar a lei atualmente 

em vigor preocupam representantes de instituições como a Anvisa, o Ibama, a Fundação 

Oswaldo Cruz (Fiocruz) e o Instituto Nacional do Câncer (Inca), entre outras. Em primeiro 
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lugar, o procedimento de registro dos agrotóxicos, que atualmente passa pelo crivo do MAPA, 

da Anvisa e do Ibama, passará a competir apenas à análise pelo primeiro6, sendo que à Anvisa 

e ao Ibama, vinculados ao Ministério da Saúde e ao Meio Ambiente, respectivamente, caberão 

somente atribuições como a homologação da avaliação de risco, podendo solicitar 

complementação de informações7 (BRASIL, 2018). 

Observa-se, assim, que o projeto não estaria excluindo completamente a Anvisa e o 

Ibama do procedimento de registro de novos agentes, no entanto, estes perdem o poder de 

decisão, conforme ocorre sob a vigência da lei n. 7.802, ora em vigor, em que os três órgãos 

têm o mesmo “poder” neste processo. 

Outra preocupação da comunidade científica, dos órgãos públicos referentes e da 

sociedade civil se refere a análise de risco. A partir do que consta no projeto de lei, empresas 

públicas e privadas devem apresentar os estudos referentes aos produtos objeto de requerimento 

de registro8, sendo que aqueles projetos em que haja “risco aceitável”, são passíveis de 

aprovação (BRASIL, 2018). 

Entretanto, a Anvisa aponta para a problemática com aquelas substâncias de difícil 

avaliação, as quais teme passem a ser permitidas, caso aprovado o projeto de lei. Nesses casos, 

não é possível estabelecer a dose segura para consumo dessas substâncias, sendo que este vácuo 

passaria a ser considerado “risco aceitável”. A Anvisa apresentou lista de nove substâncias 

desse tipo (GLOBO, 2018). 

Por outro lado, a argumentação favorável à aprovação de medidas como esta não 

parece calcada em critérios técnicos, como foi a do relator do projeto, deputado Luiz Nishimori, 

afirmando que: “Substâncias do nosso cotidiano, como cafeína e aspartame, se consumidas 

inadequadamente, também podem ter potencial cancerígeno e nem por isso são proibidas" 

(GLOBO, 2018). 

 

5 Conclusões 

A partir do conceito legal de segurança alimentar e nutricional e da rede de políticas 

públicas que a promovem e sustentam no Brasil, pode-se concluir que além dos requisitos de 

acesso regular, qualidade e quantidade suficiente de alimentos, a segurança alimentar e 

nutricional pressupõe práticas alimentares promotoras da saúde humana, bem como que a 

                                                           
6 É o comando previsto no art. 4º do Capítulo I do projeto em trâmite. 
7 As atribuições da Anvisa encontram-se no art. 6º do projeto. A função de homologação da avaliação de risco  

encontra-se no inciso IV deste artigo. 
8 Trata-se do art. 12, parágrafo 2º do projeto de lei. 
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produção e consumo alimentar estejam alinhadas com parâmetros de sustentabilidade 

econômica, ambiental, social e cultural. 

Assim, se verificou que a segurança alimentar e nutricional se relaciona intimamente 

com o direito à saúde, sendo que no Brasil forma-se uma rede ampla de articulação de políticas 

públicas nesse sentido. A segurança alimentar e nutricional também pressupõe a 

sustentabilidade no sistema de produção dos alimentos, o que se infere da leitura e interpretação 

do conceito de segurança alimentar e nutricional presente na LOSAN. 

Segundo os dados apresentados nos Indicadores de Desenvolvimento Econômico do 

IBGE, bem como pela Anvisa por meio do PARA (2011), os quais foram reproduzidos no 

Dossiê lançado pela ABRASCO em 2015, em que foram analisadas amostras de diversas 

culturas, 63% (sessenta e três por cento) delas apresentou contaminação por agrotóxicos. 

A literatura especializada nas pesquisas acerca dos impactos do uso dos agrotóxicos 

destaca os prejuízos à saúde humana e ao meio ambiente. Quanto à primeira, os efeitos podem 

ser agudos os crônicos, em razão da exposição, mas a contaminação também ocorre pela 

ingestão dos alimentos e da água contaminada.  Em relação ao segundo, destaca-se a 

contaminação dos seres vivos do ecossistema, do solo, da água, e também o aumento da 

resistência das pragas, ocasionando um uso cada vez maior das substâncias tóxicas. 

 Com isso, pode-se dizer que o sistema de produção agrícola brasileiro, pautado no uso 

intensivo de agrotóxicos, ocasiona alto nível de contaminação dos alimentos fornecidos à 

população, e implica também inegável contaminação do próprio meio ambiente em que é 

utilizado. Esses impactos têm direção em sentido completamente oposto aos requisitos da 

sustentabilidade ambiental, econômica, social e cultural do conceito de segurança alimentar e 

nutricional presente no ordenamento jurídico brasileiro. 

Em razão dos impactos agressivos dos agrotóxicos, e consequentemente da 

necessidade da cautela e fiscalização no seu uso, a legislação que regula os agrotóxicos, 

especialmente pela lei n. 7.802/89 e o decreto n. 4.074/02, prevê procedimento especial de 

registro de uma substância tóxica a ser utilizada na agricultura. Atualmente, só podem ser 

produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados os agrotóxicos previamente 

registrados nos órgãos federais responsáveis pela saúde, pelo meio ambiente, e pela agricultura. 

O projeto de lei n. 6.299/02, conhecido popularmente como “PL do Veneno”, pretende 

alterar drasticamente esse procedimento, deixando o crivo de anuência ao registro dos 

agrotóxicos apenas ao MAPA, enquanto à Anvisa e ao Ibama restarão funções secundárias. 

Além disso, entre outras medidas flexibilizadoras, a legislação proposta permitirá, caso 
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aprovada, a autorização do registro em casos de difícil avaliação de riscos da substância, pois, 

mesmo nesses casos, poderá ser considerada de “risco aceitável”. 

Com isso, a proposta de alteração da legislação regulatória dos agrotóxicos atualmente 

em discussão na Câmara dos Deputados caminha na contramão das políticas públicas de 

segurança alimentar e nutricional brasileiras, pois viola dois de seus preceitos, quais sejam, a 

promoção da saúde humana e a sustentabilidade, especialmente a ambiental. Como visto, as 

medidas flexibilizadoras encartadas no projeto de lei poderão agravar ainda mais o quadro de 

exposição humana e ambiental aos impactos dos agrotóxicos, ocasionando danos ainda maiores 

à saúde e ao meio ambiente daqueles já observados atualmente, conforme demonstraram as 

pesquisas apontadas nesse trabalho. 
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